
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

2ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal 

ATA Nº 60 – 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DA ORDEM JURÍDICA CRIMINAL

DATA: 13  de dezembro de 2012       HORÁRIO:  14h30

LOCAL:  Ed. Sede do MPDFT, 6º andar, sala 631.

COORDENADOR:      Procurador de Justiça José Valdenor Queiroz Júnior

DEMAIS MEMBROS:    Procuradores de Justiça  Paulo Batista Gomes e Mário Perez

de Araújo

          

           1. EXPEDIENTE: Leitura  e  aprovação  da  ata da sessão anterior. 

2. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Diariamente pelo sistema de distribuição

aleatória do SISPROWEB.

3. JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  :  Relatorias:   Dr.  JOSÉ  VALDENOR

QUEIROZ JÚNIOR (Total de 08 processos):  Art. 28 do Código de Processo Penal:

Inquérito nº 210/2009 – 26ª DP, Autos do Processo nº 2009.09.1.013193-4, em trâmite

no Tribunal do Júri de Samambaia (nº 08190.130913/09-47 do MPDFT). Autor do fato:

Em apuração.  Vítimas:  Henrique Cesar Macêdo Morato e  Washington Cordeiro de

Souza.  Assunto: Art. 121 c/c art.  14, II  do CP.  Decisão:  De acordo com o voto da

Relatora, decide a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal,

por unanimidade, com amparo no artigo 171, inciso V, da Lei Complementar nº 75/93,

sugerir à Procuradora-Geral de Justiça  que insista no arquivamento do feito.  IP nº

950/2012 (Autos  nº  2012.09.1.019285-5,  da  1ª  Vara  Criminal  da  Circunscrição
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Judiciária de Samambaia/nº 08190.201469/12-48 do MPDFT). Indiciadas: Magda Maria da

Silva e Tereza da Silva Alves. Vítima: O Estado. Assunto: Art. 184, § 2º, do CP.  Decisão:

De acordo com o voto da Relatora,  decide a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Criminal, por unanimidade, com amparo no artigo 171, inciso V, da Lei

Complementar  nº  75/93,  sugerir  à  Procuradora-Geral  de  Justiça  que  designe  outro

membro para prosseguir na persecução penal.  IP nº 927/2011 ( Autos nº 2012.12.1.000894-

8,  da  Vara Criminal  e  Tribunal  do  Júri  da  Circunscrição  Judiciária  de  São  Sebastião

(MPDFT nº 08190.033495/12-73 do MPDFT).  Autor do fato: Max Daniel Bispo da Silva.

Assunto:  Art.  163,  parágrafo  único,  III,  do  CPB.  Decisão:  De  acordo  com  o  voto  da

Relatora, decide a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal, por

unanimidade, com amparo no artigo 171, inciso V, da Lei Complementar nº 75/93, sugerir

à Procuradora-Geral de Justiça  que designe outro membro para atuar no feito.  TC nº

494/2012 – 24ª DP,Autos do Processo nº 2012.03.1.023978-5, em trâmite no Juizado Especial

Criminal  de Ceilândia (Notícia de fato nº 08190.138248/12-07 do MPDFT).  Autores do

fato: Sônia Maria Alves de Sousa e outros. Vítimas: R.O.S e outro (menores). Assunto: Art.

136,  caput,  do Código Penal. Decisão:   De acordo com o voto da Relatora, decide a 2ª

Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal, por unanimidade, com

amparo no artigo 171,  inciso V,  da Lei  Complementar  nº  75/93,  sugerir  à  Exma Sra.

Procuradora-Geral de Justiça  que designe outro membro para prosseguir na persecução

penal em desfavor de Alexandra Alves Pulú pelo crime de maus tratos.  Arquivamentos

homologados: SÚMULA 20:   08190.018836/12-17 –  Paulo Correia  de Araújo  e  outros.

ASSUNTOS  DIVERSOS:  08190.053576/12-26  –  Instituto  de  Criminalística,

08190.028227/10-13 –  Ana Cristina Oliveira  e  outros,  08190.018838/12-42  –  Rosana  de

Mendonça Silva.  Dr. PAULO BATISTA GOMES (total de 01 processo):  Arquivamento

homologado: ASSUNTOS  DIVERSOS: 08190.011100/12-08  –  A.C.S.R   e  outros.  Dr.

MÁRIO PEREZ DE ARAÚJO: (total de 04 processos):  Art. 28 do Código de Processo

Penal: IP nº 702/2012 (Autos nº 2012.01.1.170509-4, da 4ª Vara Criminal da Circunscrição

Especial Judiciária de Brasília- DF – nº 08190.227164/12-66 do MPDFT).  Autor do fato:

Carlos Roberto de Almeida Bessa. Vítima: O Estado. Assunto: Art. 155, caput, c/c art. 14,

II,  ambos do Código Penal. Decisão:   De acordo com o voto da Relatora,  decide a  2ª

Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal, por unanimidade, com

ata60.odt 2/3



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

amparo no artigo 171,  inciso V,  da Lei  Complementar  nº  75/93,  sugerir  à  Exma Sra.

Procuradora-Geral  de  Justiça  que  designe  outro  membro  para  atuar  no  feito.

Arquivamentos  homologados: ASSUNTOS DIVERSOS: 08190.043757/12-44  – MPDFT,

08190.147259/11-25 – D.C.P e outros,  08190.043757/12-44-MPDFT.  OBSERVAÇÃO:  Os

membros da 2ª Câmara Criminal deram ciência nos seguintes expedientes: Comunicação

de arquivamento de PI (art. 4º, § 2º, da Resolução 78 do CSMPDFT):  Memos nºs. 845/12 –

4ª PJ de Viol. Dom. de Ceilândia, 884/12- CPJCE, 88/12 – 1º NCAP, 85/12 – 1º NCAP,

125/CPJSM,  899/12-CPJCE,  89/12  –  1º  NCAP,  86/12  –  1º  NCAP,  87/12  –  1º  NCAP,

63/2012 – 2º NCT, 897/12 – 2º PJEC, 24/12 – 10ª PJ Crim. 05/12 – 3º PJM, 921/12 – 3ª

PJECRIM de Ceilândia,  06/12 –  1ª  PJ  Júri  de  Brazlândia,  922/12   da 3ª  PJECRIM de

Ceilândia,  085/12 – SES/CRIM. TG, 904/12 – 4ª  PJ  Viol.  Dom. de Def.  da Mulher de

Ceilândia. Instauração do procedimento (art. 4º, §  1º, da Resolução nº 78/2007): 979/2012-

PJC, 124/12 - PJSM 71/12 – PDOT, 63/12 – PDOT, 61/12 – PDOT, 937/12-PJC, 933/12-

PJC,  963/12-PJC.  Prorrogação  de  prazo  de  procedimento (art.  13,  parágrafo  único  da

Resolução  n.  60/2005  do  CSMPDFT):  Memos  nºs  05/12-  PRÓ-VIDA,  64/12  –  2º

NCAP/NCT,  473/12-PJIJ,  92/12  –  1º  NCAP,  84/1º  NCAP,  83/1º  NCAP.  Todas  as

promoções de arquivamento foram homologadas, por unanimidade, de acordo com os

votos dos Relatores, tiveram amparo no art. 171, inciso IV, da Lei Complementar nº 75/93

e no Enunciado nº 16, deste Colegiado. 

4. ENCERRAMENTO:   Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão, às 16h.

Para constar, lavrou-se a presente ata que lida e aprovada será assinada pelos integrantes

da Câmara. 

Brasília, 13 de dezembro de 2012 .

         JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR           
Procurador de Justiça

Membro Titular

PAULO BATISTA GOMES
Procurador de Justiça 

Membro Titular

MÁRIO PEREZ DE ARAÚJO
Procurador de Justiça

Membro Titular

ata60.odt 3/3


